
MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 004/2021 

 

MOÇÃO DE REPÚDIO À PRIVATIZAÇÃO DA 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN. 

 

O Vereador signatário, vem, na forma regimental, apresentar esta Moção de 

Repúdio à privatização da CORSAN – Companhia Riograndense de Saneamento.  

Em primeiro lugar, é necessário lembrar que o Sr. Governador, durante a sua 

campanha, comprometeu-se a não privatizar a CORSAN. 

A CORSAN é uma empresa que nos últimos 4 anos deixou mais de 1,2 bilhões de 

lucro aos cofres do Estado.  

A CORSAN tem experiência, capacidade e corpo técnico e funcional preparado 

para cumprir e atingir todas as metas do saneamento básico no Brasil. 

Causa estranheza o momento que o Governador toma tal iniciativa. Justamente 

no pior momento da pandemia do coronavírus no Brasil e especialmente no Rio Grande 

do Sul. Momento em que a população busca proteção e se preocupa em sobreviver.  

Privatizar uma empresa que manteve os serviços de abastecimento de água, 

serviço essencial para higienização e combate à contaminação, em 317 municípios 

gaúchos, é uma das mais fortes demonstrações de descaso com o papel do Estado em 

prestar bons serviços públicos. 

De outra parte e especialmente para nós, os principais prejudicados com a 

privatização serão os pequenos municípios, onde os recursos públicos são investidos na 

resolução de questões básicas, que, por natureza, não são rentáveis e não despertam 

interesse de empresas privadas, as quais privilegiam áreas e setores que lhe gerem 

lucros. 



Dessa forma, entendo que a privatização da CORSAN – Patrimônio do Povo 

Gaúcho, bem como qualquer medida que contribua para dar andamento a esse processo, 

deva ser imediatamente abortada, sob pena de cometermos um erro irreparável à 

população do Estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto, após aprovação do Plenário, solicito seja encaminhada a 

presente moção ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Santa Maria do Herval, 02 de março de 2021. 

 

 

DIEGO JOEL LECHNER 

Presidente/Vereador 

 

 

 


